PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA A CONSTITUICAO DE RESERVA DE RECRUTAMENTO DE
TECNICOS SUPERIORES DE DIAGNOSTICO E TERAPEUTICA — AREA DE ANATOMIA PATOLOGICA,
CITOLOGICA E TANATOLOGICA, PARA A UNIDADE LOCAL DE SAUDE ARCO RIBEIRINHO

ATA N21

Ao segundo dia do més de margo do ano de dois mil e vinte seis, reuniu na ULSAR o juri do
procedimento concursal para constitui¢do de reserva de recrutamento com vista a contratagdo
de Técnico Superior de Diagnéstico e Terapéutica — Area de Anatomia Patoldgica.

Estiveram presentes os TSDT membros efetivos, como presidente, Luis Miguel Braganc¢a Gil
Antunes - Técnico Superior de Diagnéstico e Terapéutica Especialista e Técnico Coordenador do
servico de Anatomia Patolégica; como 12 vogal efetivo, Manuela das Reliquias Rogas Doce
Soares - Técnico Superior de Diagndstico e Terapéutica servigo de Anatomia Patoldgica; e como
22 vogal efetivo, Margarida Maria S0 Miguel Alves Branco Matias - Técnico Superior de
Diagndstico e Terapéutica Especialista do servi¢o de Anatomia Patoldgica, todos da ULSAR.

A reunido teve como ordem de trabalhos:

1 - Defini¢do da legislacdo aplicivel ao procedimento concursal, nomeadamente Decretos-Lei
n2 110/2017 e 111/2017, ambos de 31 de agosto e a Portaria n? 154/2020.

2 - Defini¢do dos requisitos obrigatérios de admissao.
3 - Definigdo dos métodos de selegdo.

4 - Definigo dos critérios de avalia¢do curricular.

1 - Defini¢io da legislacdo aplicavel ao procedimento concursal

Serdo aplicados os seguintes Decretos-Lei n? 110/2017 e 111/2017, ambos de 31 de agosto e a
Portaria n2 154/2020 de 23 de junho.

2- Definicdo dos requisitos obrigatérios de admissdo (Portaria n2 154/2020 de 23 de junho}):

A formalizacdo da candidatura sera feita por correio eletrénico de acordo com o descrito no
aviso publicado pela ULSAR, dentro do prazo estabelecido, sob pena de exclusdo.

3-Defini¢io dos métodos de selegdo.
3.1 Requisitos obrigatoérios de admissdo de candidatura:

3.1.1. Deter as habilitacBes profissionais legalmente exigidas para o exercicio das fungdes a que
se candidata, designadamente as previstas no n2 2 do art.2 3 e n2l do art.2 7 do Decreto-Lei
110/2017 de 31 de agosto.

3.2. Documentos a apresentar, sob pena de exclusao:

3.2.1. Curriculum Vitae, preferencialmente em modelo europeu com descricdo as atividades
desenvolvidas;

3.2.2. Certificado de Licenciatura em Anatomia Patoldgica ou Ciéncias Biomédicas Laboratoriais
(CBL);

3.2.3. Cédula profissional valida na adrea dos TSDT para em Anatomia Patoldgica ou Ciéncias
Biomédicas Laboratoriais (CBL);

3.2.4 Modelo de requerimento de preenchimento obrigatério no site da ULSAR.



3.3 Documentos a apresentar, para efeitos de avaliagdo curricular, que ndo determina a
exclusdo:

3.3.1 Certificado(s) de habilitagdo académica superior a Licenciatura em Anatomia Patolégica ou
Ciéncias Biomédicas Laboratoriais {curso de pés-licenciatura, pés-graduacdo, mestrado e/ou
doutoramento) com classificagdo final;

3.3.2. Certificados de todos os documentos mencionados no curriculum vitae.
3.4. Estabelecimento dos critérios de avaliagdo e respetiva ponderacao.

3.5. Fixagdo dos parametros de avaliagdo e grelhas de avaliagdo (anexo 1 da presente Ata)

Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunido, e elaborada a presente ata, que
depois de lida e aprovada vai ser assinada pelos elementos do jari.

Barreiro, 02 de margo de 2026
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ANEXO 1

A avaliacdo curricular subdivide-se nos seguintes pardmetros:

~ ~ CLASSIFICACAO
FATORES DE PONDERACAO PONTUACAO OBTIDA
A- Hébilita;ﬁo Académica e Profissional 10 - 12 valores
curso superior necessdrio para obter a respetiva cédula | 10 valores
profissional
Mestrado em area conexa com a formagdo inicial 11 valores
Doutoramento em area conexa com a formagdo inicial 12 valores

B - Classificagdo Final obtida no curso necessaria | 0-3 valores
para a obtencao respetiva cédula profissional

10 valores 0 valores
20 valores 3 valores
Aplica-se nas restantes situagdes uma regra de
proporcionalidade direta, aproximando as centésimas.
C - Tempo de Exercicio de fun¢des na profissao Maximo de 1,5 valores

0,10 valores por cada més completo de servico
D — Experiencia Profissional com incidéncia sobre | Maximo de 0,5 valores
execu¢do de atividade na area da citologia com | 0,5 valores com competéncia

competéncia em screening e citolégico comprovada

0,3 valores com experiéncia
superior a 2 anos

0,2 valores com experiéncia
inferior a 2 anos

0,1 valores por cada més completo de servigo
E ~ Atividades de Formacédo frequentadas, desde Maximo de 2 valores
que de duragdo igual ou superior a seis horas:
0,04 valores por cada agdo de formagdo com interesse Até maximo de 0,6 valores
para a respetiva area de exercicio profissional, sujeitas
a avaliagdo
0,02 valores por cada agdo de formagdo com interesse Até maximo de 0,3 valores
para a respetiva area de exercicio profissional, sem

avaliagdo

0,01 valores por cada acdo de formagdo de ambito Até ao maximo de 0,2 valores
geral sujeitas a avaliagdo

0,005 valores por cada agdo de formag&o de ambito Até ao maximo de 0,1 valores
geral sem avaliagdo

0,02 valores por cada participagdo em jornadas, Até ao maximo de 0,3 valores

seminarios e outros eventos da mesma natureza, de
caracter profissional, independentemente da carga

horaria

Pés — graduagdo em contexto académico, com 0,5 valores

avaliacdo, em drea conexa com a formagdo de primeiro

nivel

F — Atividades Relevantes Maximo de 1 valor

0,01 valores por ano de atividade de docéncia Até ao maximo de 0,15 valores

0,01 valores por cada atividade de formagéo e 0,02 por Até ao maximo de 0,4 valores
| _cada apresentagdo de comunicagdes orais / poster

| 0,01 valores por cada atividade de investigagdo Até ao maximo de 0,15 valores
0,01 valores por cada publicacdo cientifica Até ao maximo de 0,15 valores
0,01 valores por cada participagdo em grupos de Até ao maximo de 0,15 valores

|_trabalho de natureza profissional







